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	Comment on “FORMA É GARANTIA”: UM DOGMA QUE PRECISA SER “PENSADO” by temasjuridicos-douglasfischer
In reply to &lt;a href=&quot;https://temasjuridicospdf.com/forma-e-garantia-um-dogma-que-precisa-ser-pensado/#comment-870&quot;&gt;Debora Feitosa&lt;/a&gt;.

Olá Debora, obrigado pela sua pergunta. Veja o que está no texto: se da nulidade do ATO houver ofensa à GARANTIA em si, essa nulidade pode (a depender do caso) atingir o processo. Quando se diz que a prova produzida é nula (o ato é nulo nesse caso), tudo que for dela decorrente estará nulo (teoria dos frutos da árvore envenenada). Então aí temos a hipótese que, se você considerar que a prova do jeito que for produzida é ilícita, tudo o mais será nulo, salvo as provas independentes. Então não poderei aproveitar essas provas. Isso deixo expresso faz anos. Mas nem sempre a nulidade de um ato gera a nulidade do processo, ao contrário do que se diz nesse &quot;dogma&quot;. Salvo melhor juízo, claro.
	Comment on “FORMA É GARANTIA”: UM DOGMA QUE PRECISA SER “PENSADO” by Debora Feitosa
Professor,
No caso da abordagem pessoal, denúncia anônima venda de entorpecentes, polícia vai ao local e avista um conhecido que já cumpriu pena, então o aborda. A abordagem não foi ilícita? Nulidade do ato, então a prova que pode ter sido encontrada ali seria ilícita? 
Aí a dúvida nulidade processual ou ato nulo ?
	Comment on O ERRO DO STJ NO CASO FLÁVIO BOLSONARO: VIOLAÇÃO DO PRECEDENTE DO STF by STJ violou precedente do STF ao anular caso das ‘rachadinhas’, diz procurador – POLÍTICA EM FOCO MT
[&#8230;] procurador regional da República e professor de Direito Penal e Processual. Foi emitida&#160;em seu site, a partir do noticiário desta terça-feira (9). No post, ele cita extensa análise que fez sobre o [&#8230;]
	Comment on Crimes Eleitorais e os eventualmente conexos by temasjuridicos-douglasfischer
In reply to &lt;a href=&quot;https://temasjuridicospdf.com/crimes-eleitorais-e-os-eventualmente-conexos/#comment-51&quot;&gt;Hermes Dagoberto&lt;/a&gt;.

Olá, sim, se você indicar a origem do meu site (www.temasjuridicospdf.com) pode utilizar no seu. abs. douglas
	Comment on O CRIME DO ARTIGO 168-A É FORMAL: O STJ reproduz uma decisão nunca tomada pelo STF by temasjuridicos-douglasfischer
In reply to &lt;a href=&quot;https://temasjuridicospdf.com/o-crime-do-artigo-168-a-e-formal-o-stj-reproduz-uma-decisao-nunca-tomada-pelo-stf/#comment-241&quot;&gt;FLÁVIO FIUZA&lt;/a&gt;.

Obrigado prezado Flávio ! Grande abraço
	Comment on O CRIME DO ARTIGO 168-A É FORMAL: O STJ reproduz uma decisão nunca tomada pelo STF by FLÁVIO FIUZA
Mais uma excelente contribuição! Muitíssimo obrigado, Mestre, pelo trato crítico, didático e coerente de temas do mais alto relevo como este. Lamentavelmente, temos vivido tempos difíceis e cada vez mais, doutrinas e trabalhos com esta qualidade, são necessários ao engrandecimento do  Jurista. Obrigado!
	Comment on EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA DEPOIS DA LEI nº 13.964/2019: Atribuição EXCLUSIVA do Ministério Público by temasjuridicos-douglasfischer
In reply to &lt;a href=&quot;https://temasjuridicospdf.com/execucao-da-pena-de-multa-depois-da-lei-no-13-964-2019-atribuicao-exclusiva-do-ministerio-publico/#comment-196&quot;&gt;Felipe Silva&lt;/a&gt;.

CReio que se aplica aos FATOS ANTERIORES, pois não está em jogo anterioridade &quot;penal&quot;. A lei não é mais &quot;gravosa&quot;, apenas trata do &quot;procedimento da execução&quot;. Aplica-se imediatamente, a todos os fatos a serem executados com penas de multa, independentemente de quando praticados.
	Comment on EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA DEPOIS DA LEI nº 13.964/2019: Atribuição EXCLUSIVA do Ministério Público by Felipe Silva
Essa inovação legislativa se aplica aos fatos anteriores ao Pacote Anticrime? Ou para esses fatos, permanece a legitimidade subsidiária da Fazenda Pública?
	Comment on Relatório da CIDH: Clemência no júri e prerrogativa de foro podem ensejar (nova) condenação do Brasil by torneira misturador
Muito fascinante, bem feito e também muitos obrigado por compartilhar tal um grande blog
	Comment on O CRIME DO ARTIGO 168-A É FORMAL: O STJ reproduz uma decisão nunca tomada pelo STF by temasjuridicos-douglasfischer
In reply to &lt;a href=&quot;https://temasjuridicospdf.com/o-crime-do-artigo-168-a-e-formal-o-stj-reproduz-uma-decisao-nunca-tomada-pelo-stf/#comment-142&quot;&gt;Luiz&lt;/a&gt;.

DEsculpe a demora em responder. A minha visão é simples: citaram sem ler e estudar o &quot;precedente&quot; que citaram. Uma lástima que isso ocorra também na Suprema Corte. Simplesmente inacreditável, não sabem nem eles mesmos o que decidiram.

